
REQUERIMENTO
(Da Senhora Deputada Andreia Zito)

Requer a audiência da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço 
Público – CTASP para o Projeto de Lei nº 
919, de 2007.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  inciso  VIII,  do 
Regimento Interno desta Casa, a audiência da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, para o Projeto de Lei nº 919, de 2007, que dispõe sobre a alteração de 
dispositivos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional e dá outras providências.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto  de  lei  acima  referido  não  deverá  ser  submento  ao  exame  do 
Plenário, conforme determinação contida no inciso II do art. 24 do Regimento Interno. Por 
esta e outras razões, e sobretudo pelo fato de versar a matéria sobre política de emprego, 
política  de  aprendizagem  e  treinamento  profissional,  é  que  fica  bastante  evidente  a 
necessidade  de  um  estudo  mais  acurado,  notamente  pela  Comissão  de  Trabalho,  de 
Administração e Serviço Público, decisão que submento aos meus ilustre pares.

O PL em questão altera os artigos 37, 39, 40, 41 e 42 da Lei nº 9.394, de 
1996, sendo que os artigos 39 a 41 são todos os que integram o Capítulo III, denominado 
“DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL.”

Conforme  proposta  apresentada  pelo  Poder  Executivo  “O  objetivo  da 
proposta é institucionalizar e integrar as ações da educação profissional técnica de nível 
médio,  de  jovens  e  adultos  e  profissional  e  tecnológica,  com  vistas  a  estabelecer  as 
condições  de  melhor  preparo  e  adequada  capacitação  dos  profissionais  deste  século 
concorrendo,  assim,  para  restabelecer  o  foco  na  empregabilidade  com  o  gradativo 
rompimento das estratégias assistencialistas.”

Sendo assim, requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, inciso 
VIII,  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  a  audiência  da  Comissão  de  Trabalho,  de 
Administração e Serviço Público, para o Projeto de Lei nº 919, de 2007. *
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Sala das Sessões, em      de junho de 2007

Deputada Andreia Zito
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